
Reforma do Contencioso Administrativo 
Fiscal: o caso Brasileiro.

Cocaj/RFB – Abril de 2023



Mas, por que 
promover 

mudanças no 
Contencioso 

Administrativo?



Dados gerenciais do contencioso 
administrativo de 1ª instância

- até Março/2023 -



Evolução do acervo - Quantidade



Evolução do acervo - HE



Evolução do acervo - Valor



Temporalidade - processos prioritários 

• Decisões Judiciais;
• Arrolamento de bens;
• Idoso Moléstia Grave;
• Acima de 15 milhões;
• RFFP;
• Exclusão Simples;
• OEA/Confia



Tempo médio geral - todos os processos 



Capacidade de Julgamento – Grande Desafio

HORAS DE 
TRABALHO



Composição do Acervo – Março/2023



Composição do Acervo – Março/2023



Câmaras Recursais
- Até 31/03/2023 -



Evolução do acervo - Quantidade
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EVOLUÇÃO DO ACERVO DE PROCESSOS EM CONTENCISOSO ADMINSTRATIVO DE 2ª 
INSTÂNCIA - QUANTIDADE



Evolução do acervo - HE
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EVOLUÇÃO DO ACERVO DE PROCESSOS EM CONTENCISOSO ADMINSTRATIVO DE 2ª 
INSTÂNCIA - HE



Evolução do acervo - Valor

R
$1

5,
22

 

R
$

23
,9

7 

R
$

32
,2

2 

R
$

46
,5

1 

R
$4

7,
97

 

R
$6

2,
3

3 

R
$

17
0,

93
 

R
$

18
5,

20
 

R
$

79
,6

2 

R
$8

4,
73

 

R
$9

8,
78

 

R
$1

14
,5

9 

R
$1

28
,9

5 

R
$1

39
,3

3 

R
$1

50
,9

3 

R
$1

58
,9

8 

R
$2

50
,7

1 

R
$2

49
,1

3 

R
$

2
4

7
,0

3
 

R
$2

58
,7

5 

R
$2

68
,3

8 

R
$2

72
,5

9 

R
$2

92
,0

5 

R
$2

15
,1

3 

R
$2

29
,1

0 

 R$-

 R$50,00

 R$100,00

 R$150,00

 R$200,00

 R$250,00

 R$300,00

 R$350,00

m
a

r/
2

1

a
b

r/
2

1

m
a

i/
2

1

ju
n

/2
1

ju
l/

2
1

a
g

o
/2

1

se
t/

2
1

o
u

t/
2

1

n
o

v
/2

1

d
e

z/
2

1

ja
n

/2
2

fe
v

/2
2

m
a

r/
2

2

a
b

r/
2

2

m
a

i/
2

2

ju
n

/2
2

ju
l/

2
2

a
g

o
/2

2

se
t/

2
2

o
u

t/
2

2

n
o

v
/2

2

d
e

z/
2

2

ja
n

/2
3

fe
v

/2
3

m
a

r/
2

3

EVOLUÇÃO DO ACERVO DE PROCESSOS EM CONTENCISOSO ADMINSTRATIVO DE 2ª 
INSTÂNCIA - VALOR (EM MILHÕES)



Temporalidade - processos prioritários 
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Mês de referência

TEMPO MÉDIO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS PRIORITÁRIOS N O 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO DE 2ª INSTÂNCIA (CÂMARAS RECURSAIS)

• Arrolamento de bens;
• OEA/Confia
• RFFP;
• Exclusão Simples;
• Idoso Moléstia Grave;
• Decisões Judiciais;
• Acima de 15 milhões;



Tempo médio geral - todos os processos 
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TEMPO MÉDIO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS NO CONTENCIOSO
ADMINISTRATIVO DE 2ª INSTÂNCIA (CÂMARAS RECURSAIS)



Capacidade de Julgamento – Antes da MP 1160

14 Câmaras 
Recursais134 turmas 

de 
Julgamento



Contencioso – Principais Mudanças

Contencioso – Principais Mudanças

• Medida Provisória nº 1.160/2023:

✓ Portaria nº 20/2023 - Regulamentação do contencioso:
✓ pequeno valor – até 60 S.M
✓ baixa complexidade – até 1.000 S.M

✓ Redução em cerca de 90% a quantidade de processos remetidos ao CARF,
possibilitando a diminuição do tempo médio de permanência em
contencioso dos processos de maior complexidade;

✓ Busca-se imprimir maior celeridade ao julgamento dos processos de
menor valor e baixa complexidade, justamente os de maior fluxo, acervo
e temporalidade, sem prejuízo à segurança jurídica, pois os
entendimentos do CARF serão de observância obrigatória;



Fluxo do contencioso administrativo

Fiscalização 
Lançamento

Negativa 
Direito 

Creditório 
etc

Ciência para 
Regularização

CSRF
Instância 
Especial.

TO/TE
2ª Instância

DRJ
1ª Instância

DRJ
Turmas 

Recursais
2ª Instância

DRJ
1ª Instância

Rito Ordinário
+ 1.000 S.M

Rito Pequeno Valor e Baixa 
Complexidade



Contencioso – Principais Mudanças

Contencioso – Principais Mudanças

• Portaria nº 20/2023 - Regulamentação do contencioso:
• pequeno valor – até 60 S.M
• baixa complexidade – até 1.000 S.M

• No contencioso de pequeno valor e de baixa complexidade:

• Possibilidade de julgamento por decisão monocrática em
primeira instância;



Julgador 
Monocrático 
e Ordinário

• Especializadas por tributo;
• Julgadores Permanecem nas turmas:

• Contato com diversos tipos de processos;
• Maior flexibilidade de aproveitamento das 

competências para tratamento processos;
• Possibilidade de discussões dos processos;
• Integração de Novos Julgadores;
• Uniformidade nas decisões nos dois ritos.

Julgamento de 1ª instância - DRJ

10 Delegacias de Julgamento

120 TURMAS

Processos até 1.000 S.M 

Processos + 1.000 S.M 



120 TURMASDISTRIBUÍDOS

SESSÃO DE 
JULGAMENTO

Julgador 
Monocrático

Julgador 
Ordinário

10 DRJ

Julgamento de 1ª instância – DRJ/RFB

PROCESSOS LOTES

DECISÃO

ACÓRDÃO

• Vantagens do Novo  Modelo
• Lotes Coesos, conexos, decorrentes, reflexos

• Eficiência e Segurança
• Julgamento Monocrático:

• Celeridade;
• Ganho de Produtividade

• Tempo de sessão de Julgamento



Contencioso – Principais Mudanças

• No contencioso de pequeno valor e de baixa complexidade:

• Julgamento por decisão colegiada em Turmas Recursais, com
observância dos entendimentos do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF).



Julgamento em 2ª instância RFB

12 TURMAS 
RECURSAIS
EXCLUSIVAS

DRJ - R

10 DRJ

DRJ - R
VIRTUAL

• Vantagens :
• Especialização;
• Exclusividade;

• Capacidade de julgamento
• Independência;
• Segurança Jurídica

• Observância de Súmulas do 
CARF.



Julgamento em 2ª instância RFB

INDICAÇÃO 
PAUTA

PUBLICAÇÃO 
PAUTA

SESSÃO DE 
JULGAMENTO

ATA 
PUBLICADA

ACÓRDÃO

Sustentação 
Oral

TURMAS 
RECURSAIS

LOTES

PROCESSOS
ACERVO 

NACIONAL

DRJ - R
VIRTUAL

DISTRIBUÍDOS
/ SORTEADOS

SORTEADOS

Processos



Contencioso até a MP 1.160/2023

DRJ
Processos

Concorrer com as 
Prioridades de 

julgamentoDe 60 a 1.000 S.M.

+ de 1.000 S.M.

Câmaras Recursais

Até 60 S.M.



Contencioso CARF – Desafios



Atualmente – pós MP 1160

DRJ

O contribuinte terá uma 
resposta rápida com 
Segurança Jurídica 

(Observância de Súmulas 
do CARF)

• CARF pode direcionar
esforços para os processos
acima de 1.000 S.M.

• Celeridade processos
prioritários

• Diminuição da
Temporalidade

+ de 1.000 S.M

DRJ - R

Até 1.000 S.M.



Mas, essas mudanças
bastam?

Julgamentos 
Monocráticos;
Turmas Recursais
Sorteio
Sustentação oral
Lotes



Identificação do Universo do Acervo

Contencioso – Principais Mudanças

Classificação dos processos e recursos:
• Tabelas de Alegações;

• Padronização no  Contencioso
• Vinculação com Infração

• Rotulagem



• Os processos são agrupados, preferencialemente em lotes,
observando os seguintes critérios de triagem e composição:

➢ Mesmo sujeito passivo;

➢ Mesma área de concentração temática;

➢ Recursos repetitivos ou com alegações comuns;

➢ Mesmo tributo ou tributos vinculados (ex. IRPJ e CSLL; Exclusão
do simples e lançamento de CP);

➢ Lotes formados de acordo com as horas classificadas nos
processos

Investimento em Lotes de Processos



Investimento em Lotes de Repetitivos

AGRUPAMENTO ALEGAÇÃO
Lote – 120 h 

-

AGRUPAMENTO 
ALEGAÇÃO

PARADIGMA

Lote de 
Repetitivos

300 h



Contencioso – Medidas para ganho de eficiência 

•Adequação das formas de realização de sessões de julgamento, levando em
consideração as novas ferramentas tecnológicas (julgamento virtual em modalidade
síncrona ou assíncrona);

•Julgamento de Alta Performance – JAP (rotulagem)

•Uso da Inteligência Artificial para atividades operacionais e de identificação

•Divulgação e Mapeamento da Jurisprudência DRJ e CARF, vinculado as alegações.
• Apresentação da jurisprudência no momento do Recurso;
•Alimentação das áreas de Fiscalização e Arrecadação

•Identificação das Teses Divergentes.
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